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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Autoria: Deputado ROBÉRIO NEGREIROS )

 

Dispõe sobre o prazo de validade    
do Laudo Médico Pericial que   
atesta o Transtorno do Espectro   
Autista - TEA . 

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L, decreta:  

 

A rt. 1º   O Laudo Médico Pericial que atesta o Transtorno do Espectro Autista – TEA
passa a ter prazo de validade indeterminado.

Parágrafo único. O laudo de que trata esta Lei observará os requisitos estabelecidos
na legislação pertinente.

A rt. 2º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

O presente Projeto de Lei tem a finalidade de tornar desnecessárias as exigências
burocráticas relativas ao laudo pericial que atesta o Transtorno do Espectro Autista - TEA,
facilitando a vida das famílias.

O transtorno do espectro autista não é passageiro e nem intermitente, mas acompanha
a pessoa pelo resto de sua vida, mesmo que haja melhoras em seu desenvolvimento.

Fato é que, as escolas, empresas e órgãos públicos solicitam laudo atual toda vez que
são procurados, e, infelizmente, conseguir laudo atualizado demanda agendamento médico,
perda de dia de trabalho, deslocamento e gastos.

Assim, o que se pretende é facilitar a vida dos pais de crianças, jovens e adultos
autistas quanto aos enfrentamentos do cotidiano, como, por exemplo a matrícula em escolas e
instituições de pessoas com deficiência, o recebimento de algum benefício ou a compra de um
automóvel com desconto para pessoas com deficiência (PCD).

Com efeito, para a população de baixa renda, a média de espera por consulta, perícia
e laudo pode chegar a dois ou mesmo três anos.

Assim sendo, não se justifica uma doença que é de caráter permanente ter laudo com
prazo de validade, assim como não se justifica a exigência de laudo atualizado de algo que é
definitivo e imutável.

Por fim, cumpre dizer, que o nosso papel é garantir a atenção integral e prioridade no
atendimento e no acesso aos serviços públicos e privados, principalmente na saúde, na
educação e na assistência social para as pessoas com transtorno do espectro autista – TEA.

Pelas razões expostas, contamos com o apoio de nossos ilustres pares para a
aprovação desta proposição.
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 Sala das Sessões,    novembro de 2020.
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PROPOSIÇÃ O - PL 1539/2020

 

LIDO EM: 04/11/2020

 

Brasília, 04 de novembro de 2020
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DESPA CHO 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) e ao SPL para indexações, em
seguida ao SACP, para conhecimento e providências protocolares, informando que a matéria
tramitará, e em análise de mérito, na CESC (RICL, art. 69, I, “a”), e, em análise de
admissibilidade na CCJ (RICL, art. 63, I).

 

 

Brasília, 04 de novembro de 2020
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